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INTRODUÇÃO

Li o discurso “Reflexões sobre a Liberdade” que Claude Lévi-Strauss fez 
na Assembleia Nacional Francesa, em 19761. Para o autor, a Liberdade é um 
conceito relativo e recente, longe do caráter dogmático que os doutrinadores 
franceses do século dezoito lhe quiseram atribuir… 

Para contrariar a natureza dogmática da Liberdade pura, o antropó-
logo referiu algumas experiências que tinha vivido, em lugares exóticos. 
As opiniões que exprimiu foram controversas, e eu compreendo que seria 
difícil para os parlamentares aceitar que “um regime de trabalho forçado”,  
a “alimentação racionada” e o “pensamento dirigido” pudessem ser conside-
rados formas (relativas) de liberdade – pudessem “parecer uma libertação” 
– para as “vítimas da fome e de outras misérias fisiológicas ou morais” desde 
que melhorassem, apesar de tudo, a sua condição2. 

Naquele mesmo texto de Claude Lévy-Strauss, tomei conhecimento de 
que o britânico Henry Summer Moine escreveu (1861): “Os filósofos france-
ses mostraram-se tão impacientes em escapar ao que tinham por superstição 
dos padres que se lançaram de cabeça na superstição dos juristas” (p. 404).

1 Claude LÉVI-STRAUSS, O olhar distanciado, Reflexões sobre a liberdade, Lisboa, Edições 70, 2010.
2 Ob. cit., p. 396.
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ESTUDOS DE DIREITO DA FAMÍLIA  II

Agora, supondo que parte do direito português assenta nestas supersti-
ções de juristas – umas porventura tão perenes que não têm fim à vista, outras 
eventualmente prontas a serem substituídas – escrevo este texto.

Ou seja, com este livrinho, tenho apenas o propósito modesto de pensar 
no direito da família e levar alguns dos nossos “dogmas” a passear. Não fará 
grande mal: os mais frágeis ficarão expostos e podem ser trocados por outros; 
os mais robustos e duradouros só ganharão em arejar, revigorando-se.
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